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Ata nº 09/2025 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREM 

 

Às 09h, vinte e seis (26) dias de setembro (09) de dois mil e vinte e cinco (2025), 

em atendimento ao disposto no §8º, do artigo 24, da Lei Complementar 

Municipal nº 186/2.019, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo do 

IPREM. Constam como presentes: PATRICIA JACOVACCI RODRIGUES, ILSON 

GARCIA, JOSÉ ANTONIO BEZERRA, RODRIGO EMOTO, CLEBER REGINALDO 

PLACIDINO e o Superintendente HEVERTON CANDIDO DE PAIVA. 1 – Informações 

das Aplicações Financeiras em agosto/2025; 2 – Rendimentos das Aplicações 

em agosto/2025; 3- Contratos e Licitações; 4 - Repasse de Contribuições 

Previdenciárias e Parcelamento; 4- Concessão de Benefícios; 6 - Assuntos 

Gerais; Item 1 – Foi promovida a exposição do Relatório de Análise e 

Enquadramento emitido pela empresa Crédito&Mercado que presta serviço de 

consultoria financeira ao Instituto, demonstrando o posicionamento das 

aplicações financeiras em agosto/2025, relatório este anexo a ata. Item 2 – 

Apresentado boletim financeiro datado em 29/08/2025 (anexo), que demonstra 

o valor total de R$ 99.733.827,61 (noventa e nove milhões, setecentos e trinta e 

três mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos). O relatório de 

investimentos demonstra os percentuais de rentabilidade nos Fundos de 

Investimentos no mês supracitado, onde se encontram alocados os recursos do 

Instituto de conformidade com as planilhas anexas que fazem parte integrante 

desta ata, esclarecendo que as aplicações tiveram retorno positivo de R$ 

1.115.873,40 (um milhão, cento e quinzes mil, oitocentos e setenta e três reais e 

quarenta centavos). No comparativo retorno x meta, o retorno foi de 1,13% e a 

meta no mês foi de 0,29%, no ano o retorno foi de 8,44%, acima da meta de 

6,62%. (IPCA + 5,19% a.a.). Item 3 – Não ocorreu novas contratações no período 

em análise. Item 4 - Quanto ao repasse das contribuições (servidores e patronal) 

referente a agosto/2025, foram repassadas pela Prefeitura, Câmara Municipal, 

Saaemb e Instituto de Previdência dentro do prazo. Ainda, com relação ao 

Aporte do 4º trimestre de 2024, resta pendente o valor atualizado de R$ 

311.592,01 (trezentos e onze mil, quinhentos e noventa e dois reais e um 

centavo); Parcelamentos, os valores devidos referente as parcelas dos Termos 

Cadprev 01662/2013, 00048/2021 e 00434/2021 foram devidamente repassadas 

dentro dos prazos estabelecidos. Item 5 – Houve concessão de Aposentadoria 

Voluntária para o Sr.  ARIOVALDO DELLA COLLETA (Resolução nº 22/2025, 

publicada no Diário Oficial do Município em 08/09/2025). Item 6.1 – O 

Superintende informou aos Conselheiros que foi realizada no dia 24/09/2025, as 

14h no gabinete do Prefeito Municipal, reunião com o Promotor de Justiça da 

Comarca de Bilac, Sr. Álvaro Roberto Ruas Teixeira, onde também participou o 

Presidente da Câmara Municipal, representantes da Prefeitura, Dr. Carlos e 

Iolanda e também o Engenheiro Vitor. A pauta da reunião foi para tratar das 
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adequações de acessibilidades restantes no Município de Buritama. Com 

relação ao IPREM, foi executado 100% do projeto de acessibilidade, entretanto 

o CAEx – Centro de Apoio à Execução, por meio do SETEC – Setor Técnico 

Científico, MAHUAC – Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo e Acessibilidade, 

atendendo à solicitação do Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça, Dra. 

Cláudia Maria Bussolin Curtolo apontou algumas divergências na execução 

com relação aos limites estabelecidos na legislação que trata da acessibilidade. 

Em análise a relatório do CAEX, o responsável pela acompanhamento da obra 

indica ajustes mínimos necessários, bem como contesta alguns apontamentos, 

onde o IPREM realizou corretamente a execução de acordo com a norma legal. 

Assim para os ajustes necessários, o Superintendente solicita autorização deste 

colegiado, para aquisição de alguns itens para o banheiro do IPREM, tais como 

espelho, tampa para o vaso sanitário, papeleira e torneira com alavanca. Após 

análise, bem como justificativas, os Conselheiros autorizaram por unanimidade 

as aquisições supracitadas. Item 6.2 – Ainda em virtude da deterioração da 

pintura frontal da sede do IPREM e rachaduras externas na sala de reuniões, o 

Superintendente solicita autorização do Conselheiro para cotação e posterior 

execução de serviços de pintura, levando em consideração o menor preço, 

bem como observando a taxa de administração para o exercício de 2025. Os 

Conselheiros aprovaram por unanimidade a realização das cotações, bem 

como a execução dos serviços. Item 6.3 - Apresentado o balancete de receitas 

e despesas e as conciliações bancárias referente agosto/2025.  Nada mais a 

tratar, os presentes assinam a presente ata:  

 

PATRICIA JACOVACCI RODRIGUES  

Presidente 

 

 

ILSON JOSÉ GARCIA                                                       JOSÉ ANTONIO BEZERRA 

               Membro                                                                         Membro   

 

    

 

CLEBER REGINALDO PLACIDINO                                        RODRIGO EMOTO 

               Membro                                                                         Membro      

 

   

HEVERTON CANDIDO DE PAIVA 

           Superintendente    
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